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LEI 151/2022 

“Dispõe sobre alteração do art. 7º da Lei 028/2001, de 23 

de maio de 2001 (Legislação Municipal do Município de 

são Domingos - GO), e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber: 

Art. 1º. Fica alterado o Art. 7º da Lei 028/2001, de 23 de maio de 200] 

(Legislação Municipal do Município de São Domingos - GO), que passará a ter a seguinte 

redação: 

Art. 7º - O COMDEMA, será composto pelos seguintes membros: 

I — Representantes do Poder Público: 

a) Um representante do Poder Executivo ou Legislativo Municipal; 
b) Um representante da Secretaria Municipal de Meio Am biente; 

c) Um representante de órgão da administração pública estadual ou federal que 
tenha em suas atribuições a proteção ambiental que possuam representação 

no município. 
II — Representantes da Sociedade Civil: 

a) Um representante de setores organizados da sociedade, tais como: Associação 
do comercio, Sindicatos, Ordem de advogados e pessoas comprometidas com 

a questão ambiental; 

b) Um representante de entidades civis e ambientalista; 
c) Um representante do Parque Estadual Terra Ronca e Guia Turiístico; 

Art. 2º. O art. 7º da Lei 028/2001, de 23 de maio de 2001 (Legislação Municipal 

do Município de São Domingos - GO), passará a ter a seguinte redação: 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Domingos, aos 06 dias do mês de junho de 2022. 


